
  Protocolo 4- 1.799/2023

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para:  -  

Data: 23/10/2023 às 12:15:53

 

Com pedido de escusas pelo lapso, cumpre-nos encaminhar o Ofício nº 1913/2023-GP/PMC, e demais documentos
pendentes, anexos.

Anexos:

OFICIO_N_1913_2023_GP_PMC_2_.pdf

OF_310_2023_SSAAP.pdf

Publicacao_Portaria_93_2023_Fiscalizacao_Contrato_24_2023_Coopservs_Terceirizada_Karen_Sidnei_Mauri_1_2_.pdf

Publicacao_Portaria_94_2023_Fiscalizacao_Contrato_22_2023_Bem_Estar_Terceirizada_Mauri_Karen_Celia_1_2_.pdf

Publicacao_Portaria_96_2023_Fiscalizacao_Contrato_23_2023_Coopservs_Terceirizada_Clevailton_Ludmila_Celia_1_2_.pdf

RELACAO_DE_COOPERADOS_ATIVOS_2__1_2_.pdf

RELACAO_EMPREGADOS_AGUAS_DO_PANTANAL_BEM_ESTAR_2__1_2_.pdf
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 1.913 /2023-GP/PMC                                   Cáceres - MT, 18 de outubro de 2023. 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Protocolo: 18.838/2022 
 
 

Senhor Presidente: 

Reportamo-nos ao Ofício nº 1.873/2023-GP/PMC, protocolado na Câmara 

Municipal de Cáceres sob o número 1. 799, de 16/10/2023 (cópia anexa), para encaminhar 

a seguinte errata: 

1. Onde se lê: “Ofício nº 1235/2023 – SL/CMC”; 
Leia-se: “Ofício nº 1082/2023 – SL/CMC”; 

 

2. Onde se lê: “Requerimento nº 252”; 
Leia-se: “Requerimento nº 226”. 
 

Pedindo escusas pelo lapso, subscrevemo-nos.  
Atenciosamente. 

 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A4A0-A8EA-FEDE-3379

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 23/10/2023 10:40:46 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/A4A0-A8EA-FEDE-3379
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Rua: Voluntários da Pátria nº. 548, Centro - CEP 78.200-000, Cáceres/MT, fone: (65) 3223-6900 

aguasdopantanal.eco@gmail.com- CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

 

                                                                            

 

Ofício n.º 310/2023 – ÁGUAS DO PANTANAL                                                      

Cáceres/MT, 03 de Outubro de 2023. 

 

URGENTE 

Ao Ilustríssimo Senhor, 

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 

 

Assunto: Resposta ao ofício n° 1082/2023 – SL/CMC, Prot. n° 18.838/2023.  

 

Prezado Presidente, 

  Cumprimento-o cordialmente, vimos por meio deste, encaminhar em anexo os 

documentos solicitados.  

                       Sendo o que havia para o momento, aproveitamos o ensejo para apresentar 

protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

 

 

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE 

Diretor Executivo 
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE (CPF 241.XXX.XXX-30) em 03/10/2023 15:52:18 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Pinto de Arruda e prorrogando a partir de 04/06/2023, com termo final al-

terado para 18/07/2023.

Cáceres, 23 de Junho de 2023.

________________________________

Fransergio Rojas Piovesan

Secretário Municipal de Educação

AUTARQUIA AGUAS DO PANTANAL
PORTARIA Nº 94/2023 – SSAAP

Institui Fiscalização de Contrato Administrativo no SERVIÇO DE SA-

NEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL e dá outras provi-

dências.

O Diretor Executivo do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pan-

tanal, Município de Cáceres/MT, no uso das atribuições que lhe são con-

feridas pelo art. 3º inciso VI, da Lei Complementar nº 106, de 07/10/2015.

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei n.º 2.476/2015 que es-

tabeleceu regime jurídico próprio autárquico ao Serviço de Saneamento

Ambiental Águas do Pantanal, com denominação atribuída pela Lei 2.520/

2016;

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais que regem a Administra-

ção Pública, em especial o da legalidade, impessoalidade, moralidade, efi-

ciência e publicidade;

CONSIDERANDO a natureza ininterrupta da prestação dos serviços es-

senciais de saneamento ambiental;

CONSIDERANDO o contido no § 1º, do Art. 11, da Instrução Normativa Nº

08/2022-SSAAP;

CONSIDERANDO o Contrato Administrativo Nº 22/2023-SSAAP, cujo ob-

jeto é a contratação de prestadora de serviços de mão de obra de apoio às

atividades operacionais subsidiárias para atender as demandas do Servi-

ço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal – Cáceres/MT.

RESOLVE:

Art. 1º. Constituira Comissão Especial de Fiscalização ao Contrato Admi-

nistrativo Nº 22/2023-SSAAP, composta pelos seguintes membros:

MAURI QUEIROZ DE MENEZES JUNIOR

Presidente

KAREN MAMORE DE MATOS SEBALHOS

Membro

CÉLIA APARECIDA BRAZ

Membro

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-

tos a partir de 26 de junho de 2023.

Cáceres/MT, 26 de junho de 2023.

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

AUTARQUIA AGUAS DO PANTANAL
PORTARIA Nº 93/2023 – SSAAP

Institui Fiscalização de Contrato Administrativo no SERVIÇO DE SA-

NEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL e dá outras provi-

dências.

O Diretor Executivo do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pan-

tanal, Município de Cáceres/MT, no uso das atribuições que lhe são con-

feridas pelo art. 3º inciso VI, da Lei Complementar nº 106, de 07/10/2015.

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei n.º 2.476/2015 que es-

tabeleceu regime jurídico próprio autárquico ao Serviço de Saneamento

Ambiental Águas do Pantanal, com denominação atribuída pela Lei 2.520/

2016;

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais que regem a Administra-

ção Pública, em especial o da legalidade, impessoalidade, moralidade, efi-

ciência e publicidade;

CONSIDERANDO a natureza ininterrupta da prestação dos serviços es-

senciais de saneamento ambiental;

CONSIDERANDO o contido no § 1º, do Art. 11, da Instrução Normativa Nº

08/2022-SSAAP;

CONSIDERANDO o Contrato Administrativo Nº 24/2023-SSAAP, cujo ob-

jeto é Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de

mão de obra, apoio administrativo e operacional para atender a demanda

do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal – Cáceres/MT.

RESOLVE:

Art. 1º. Constituira Comissão Especial de Fiscalização ao Contrato Admi-

nistrativo Nº 24/2023-SSAAP, composta pelos seguintes membros:

KAREN MAMORE DE MATOS SEBALHOS

Presidente

SIDNEI RAIMUNDO DOMINGUES

Membro

MAURI QUEIROZ DE MENEZES JUNIOR

Membro

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-

tos a partir de 23 de junho de 2023.

Cáceres/MT, 23 de junho de 2023.

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

AUTARQUIA AGUAS DO PANTANAL
PORTARIA Nº 92/2023 – SSAAP

Institui Fiscalização de Contrato Administrativo no SERVIÇO DE SA-

NEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL e dá outras provi-

dências.

O Diretor Executivo do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pan-

tanal, Município de Cáceres/MT, no uso das atribuições que lhe são con-

feridas pelo art. 3º inciso VI, da Lei Complementar nº 106, de 07/10/2015.

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei n.º 2.476/2015 que es-

tabeleceu regime jurídico próprio autárquico ao Serviço de Saneamento

Ambiental Águas do Pantanal, com denominação atribuída pela Lei 2.520/

2016;

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais que regem a Administra-

ção Pública, em especial o da legalidade, impessoalidade, moralidade, efi-

ciência e publicidade;

CONSIDERANDO a natureza ininterrupta da prestação dos serviços es-

senciais de saneamento ambiental;

CONSIDERANDO o contido no § 1º, do Art. 11, da Instrução Normativa Nº

08/2022-SSAAP;

CONSIDERANDO o Contrato Administrativo Nº 19/2023-SSAAP, cujo ob-

jeto é Contratação de Empresa Especializada em Engenharia para Ampli-

ação da Célula 2 do Aterro Sanitário Municipal de Cáceres com forneci-

mento parcial de serviços e materiais.

RESOLVE:

28 de Junho de 2023 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVIII | N° 4.264

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 102 Assinado Digitalmente

1Doc:          14/19



Pinto de Arruda e prorrogando a partir de 04/06/2023, com termo final al-

terado para 18/07/2023.

Cáceres, 23 de Junho de 2023.

________________________________

Fransergio Rojas Piovesan

Secretário Municipal de Educação

AUTARQUIA AGUAS DO PANTANAL
PORTARIA Nº 94/2023 – SSAAP

Institui Fiscalização de Contrato Administrativo no SERVIÇO DE SA-

NEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL e dá outras provi-

dências.

O Diretor Executivo do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pan-

tanal, Município de Cáceres/MT, no uso das atribuições que lhe são con-

feridas pelo art. 3º inciso VI, da Lei Complementar nº 106, de 07/10/2015.

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei n.º 2.476/2015 que es-

tabeleceu regime jurídico próprio autárquico ao Serviço de Saneamento

Ambiental Águas do Pantanal, com denominação atribuída pela Lei 2.520/

2016;

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais que regem a Administra-

ção Pública, em especial o da legalidade, impessoalidade, moralidade, efi-

ciência e publicidade;

CONSIDERANDO a natureza ininterrupta da prestação dos serviços es-

senciais de saneamento ambiental;

CONSIDERANDO o contido no § 1º, do Art. 11, da Instrução Normativa Nº

08/2022-SSAAP;

CONSIDERANDO o Contrato Administrativo Nº 22/2023-SSAAP, cujo ob-

jeto é a contratação de prestadora de serviços de mão de obra de apoio às

atividades operacionais subsidiárias para atender as demandas do Servi-

ço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal – Cáceres/MT.

RESOLVE:

Art. 1º. Constituira Comissão Especial de Fiscalização ao Contrato Admi-

nistrativo Nº 22/2023-SSAAP, composta pelos seguintes membros:

MAURI QUEIROZ DE MENEZES JUNIOR

Presidente

KAREN MAMORE DE MATOS SEBALHOS

Membro

CÉLIA APARECIDA BRAZ

Membro

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-

tos a partir de 26 de junho de 2023.

Cáceres/MT, 26 de junho de 2023.

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

AUTARQUIA AGUAS DO PANTANAL
PORTARIA Nº 93/2023 – SSAAP

Institui Fiscalização de Contrato Administrativo no SERVIÇO DE SA-

NEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL e dá outras provi-

dências.

O Diretor Executivo do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pan-

tanal, Município de Cáceres/MT, no uso das atribuições que lhe são con-

feridas pelo art. 3º inciso VI, da Lei Complementar nº 106, de 07/10/2015.

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei n.º 2.476/2015 que es-

tabeleceu regime jurídico próprio autárquico ao Serviço de Saneamento

Ambiental Águas do Pantanal, com denominação atribuída pela Lei 2.520/

2016;

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais que regem a Administra-

ção Pública, em especial o da legalidade, impessoalidade, moralidade, efi-

ciência e publicidade;

CONSIDERANDO a natureza ininterrupta da prestação dos serviços es-

senciais de saneamento ambiental;

CONSIDERANDO o contido no § 1º, do Art. 11, da Instrução Normativa Nº

08/2022-SSAAP;

CONSIDERANDO o Contrato Administrativo Nº 24/2023-SSAAP, cujo ob-

jeto é Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de

mão de obra, apoio administrativo e operacional para atender a demanda

do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal – Cáceres/MT.

RESOLVE:

Art. 1º. Constituira Comissão Especial de Fiscalização ao Contrato Admi-

nistrativo Nº 24/2023-SSAAP, composta pelos seguintes membros:

KAREN MAMORE DE MATOS SEBALHOS

Presidente

SIDNEI RAIMUNDO DOMINGUES

Membro

MAURI QUEIROZ DE MENEZES JUNIOR

Membro

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-

tos a partir de 23 de junho de 2023.

Cáceres/MT, 23 de junho de 2023.

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

AUTARQUIA AGUAS DO PANTANAL
PORTARIA Nº 92/2023 – SSAAP

Institui Fiscalização de Contrato Administrativo no SERVIÇO DE SA-

NEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL e dá outras provi-

dências.

O Diretor Executivo do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pan-

tanal, Município de Cáceres/MT, no uso das atribuições que lhe são con-

feridas pelo art. 3º inciso VI, da Lei Complementar nº 106, de 07/10/2015.

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei n.º 2.476/2015 que es-

tabeleceu regime jurídico próprio autárquico ao Serviço de Saneamento

Ambiental Águas do Pantanal, com denominação atribuída pela Lei 2.520/

2016;

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais que regem a Administra-

ção Pública, em especial o da legalidade, impessoalidade, moralidade, efi-

ciência e publicidade;

CONSIDERANDO a natureza ininterrupta da prestação dos serviços es-

senciais de saneamento ambiental;

CONSIDERANDO o contido no § 1º, do Art. 11, da Instrução Normativa Nº

08/2022-SSAAP;

CONSIDERANDO o Contrato Administrativo Nº 19/2023-SSAAP, cujo ob-

jeto é Contratação de Empresa Especializada em Engenharia para Ampli-

ação da Célula 2 do Aterro Sanitário Municipal de Cáceres com forneci-

mento parcial de serviços e materiais.

RESOLVE:
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Ficha: 732 08.122.1008.2074.0000 ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESEN-

VOLVIMENTO HUMANO -17.955,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

TOTAL DAS ANULAÇÕES -284.770,00

AUTARQUIA AGUAS DO PANTANAL
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 23/2023 - SSAAP

O Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ 22.794.608/0001-78, comunica:

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/2023 SSAAP.

CONTRATANTE: SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS

DO PANTANAL.

CONTRATADA: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PRESTADORES

DE SERVIÇOS – COOPSERV’S.

OBJETO:Contratação de empresa prestadora de serviços terceirizados de

vigia e porteiro, para atender as demandas do Serviço de Saneamento

Ambiental Águas do Pantanal – Cáceres/MT.

VALOR TOTAL: R$ 392.698,08 (trezentos e noventa e dois mil seiscentos

e noventa e oito reais e oito centavos).

VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de12 (doze) meses a

contar da assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da lei, e de acor-

do com a conveniência e interesse da Administração.

Data de assinatura: 28 de junho de 2023.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes das contrata-

ções oriundas do presente contrato, correrão à conta de dotação orçamen-

tária, indicada abaixo:

Órgão/
Unidade

Funcional-
Programática

Natureza de
Despesas

Fonte de
Recursos

04.01 17.512.1013.2125.0000 3.3.90.37.00 500 – Recursos não Vincula-
dos de Impostos

Cáceres- MT, 28 de junho de 2023.

JÚLIO CÉZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 046/

2022 PORTARIA Nº 550 DE 17 DE AGOSTO DE 2022

A Comissão Permanente de Sindicância Administrativa da Secretaria Mu-

nicipal de Administração, nomeada através da Portaria nº 147 de 15 de

março de 2023, apresentou o RELATÓRIO FINAL referente ao Processo

Administrativo nº 046/2022 Portaria nº 550 de 17 de agosto de 2022, re-

ferente a elucidação dos fatos narrados no Memorando nº 29.554/2022 1

DOC quanto à conduta de professora, por eventual episódio de agressão

praticada contra aluno vinculado à rede municipal de ensino, foi identifica-

do conduta incompatível com a moralidade administrativa. Desse modo, o

julgamento do processo foi proferido pelo Sr. Fransergio Rojas Piovesan,

Secretário Municipal de Educação, que determina a APLICAÇÃO DA PE-

NALIDADE DE ADVERTÊNCIA da envolvida, sendo a senhora S.M.L.C.

, com fulcro no Artigo 22, I da LC 25/97. O Relatório Final da Comissão

Permanente de Sindicância Administrativa foi acolhido pela autoridade jul-

gadora de acordo com a conclusão dos fatos e dados, bem como todo o

arcabouço probatório que remete à conduta incompatível com princípios

que arvoram a Administração pública. Entende-se que a sanção aplicada

aos servidores é adequada ao caso concreto. Desta forma, encerram-se

os trabalhos junto à Comissão Permanente de Sindicância Administrativa,

com publicação e envio à Secretaria Municipal de Administração.

Cáceres-MT, 28 de junho de 2023.

Fransergio Rojas Piovesan

Secretário Municipal de Educação

AUTARQUIA AGUAS DO PANTANAL
PORTARIA Nº 96/2023 – SSAAP

Institui Fiscalização de Contrato Administrativo no SERVIÇO DE SA-

NEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL e dá outras provi-

dências.

O Diretor Executivo do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pan-

tanal, Município de Cáceres/MT, no uso das atribuições que lhe são con-

feridas pelo art. 3º inciso VI, da Lei Complementar nº 106, de 07/10/2015.

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei n.º 2.476/2015 que es-

tabeleceu regime jurídico próprio autárquico ao Serviço de Saneamento

Ambiental Águas do Pantanal, com denominação atribuída pela Lei 2.520/

2016;

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais que regem a Administra-

ção Pública, em especial o da legalidade, impessoalidade, moralidade, efi-

ciência e publicidade;

CONSIDERANDO a natureza ininterrupta da prestação dos serviços es-

senciais de saneamento ambiental;

CONSIDERANDO o contido no § 1º, do Art. 11, da Instrução Normativa Nº

08/2022-SSAAP;

CONSIDERANDO o Contrato Administrativo Nº 23/2023-SSAAP, cujo ob-

jeto é a contratação de empresa prestadora de serviços terceirizados de

vigia e porteiro, para atender as demandas do Serviço de Saneamento

Ambiental Águas do Pantanal – Cáceres/MT.

RESOLVE:

Art. 1º. Constituira Comissão Especial de Fiscalização ao Contrato Admi-

nistrativo Nº 23/2023-SSAAP, composta pelos seguintes membros:

CLEVAILTON DOS SANTOS BRITO

Presidente

LUDMILA FREITAS ORTEGA ARANGE

Membro

CÉLIA APARECIDA BRAZ

Membro

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-

tos a partir de 28 de junho de 2023.

Cáceres/MT, 28 de junho de 2023.

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
PAUTA DE JULGAMENTO - CONSELHO DE CONTRIBUINTES DE

CACERES/JUNHO 2023

A Presidente do Conselho de Contribuintes de Cáceres, no uso de suas

atribuições, conferidas pelo decreto Nº. 144 30 de março de 2020, e pelo

Decreto Nº.253 de 07 de maio de 2020.

Considerando o estabelecido pelo Artigo 41, Seção V do Decreto n° 144

de 30 de março de 2020.

Torna pública a pauta de julgamento de processos do Conselho de Con-

tribuintes de Cáceres, que ocorrerá por videoconferência, conforme calen-

dário abaixo:

DATA E HORA LINK DE ACESSO
01/06/2023 17:30 https://meet.google.com/vyj-pzqm-vkq
PROCESSO REQUERENTE CONSELHEIRO RELATOR
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MAT COOPERADO FUNÇÃO DATA
5448 JOSUEL DA SILVA RIBEIRO       PEDREIRO            7/1/2023
5472 JULIO JOAQUIM DIAS            MOTORISTA DE CAMINHÃO 7/1/2023
5450 VALDECI ALVES DA SILVA        MOTORISTA DE CAMINHÃO 7/1/2023
5451 MAICON BRUNO DA SILVA GOMES   MOTORISTA DE CAMINHÃO 7/1/2023
5453 ROSEMIL FERNANDES DA SILVA    MOTORISTA DE CAMINHÃO 7/1/2023
5454 RENAN WILLIAN DE SOUZA        MOTORISTA DE CAMINHÃO 7/1/2023
5455 RAFAEL DE SOUZA SILVA         MOTORISTA DE CAMINHÃO 7/1/2023
5457 PHETHERMAN DIOGO DA SILVA     MOTORISTA DE CAMINHÃO 7/1/2023
5458 PAULO CESAR PORFIRIO DE DEUS  MOTORISTA DE CAMINHÃO 7/1/2023
5468 ADILSON DA PAIXAO CAMPOS RIBEI MOTORISTA DE CAMINHÃO 7/1/2023
1919 MARCO CESAR SOUZA DO PRADO    MOTORISTA DE CAMINHÃO 7/1/2023
1938 LEOMAR SZUBRIS DA SILVA       MOTORISTA DE CAMINHÃO 7/1/2023
1943 ADRIANO DE FIGUEIREDO FERREIRA MOTORISTA DE CAMINHÃO 7/1/2023
2327 PEDRO SEBASTIÃO SACORÉ CORREA MOTORISTA DE CAMINHÃO 7/1/2023
2613 MARLON VIDAL DE LIMA BEZERRA  MOTORISTA DE CAMINHÃO 7/1/2023
3091 IBRAIM DE OLIVEIRA            MOTORISTA DE CAMINHÃO 7/1/2023
5452 CLAUDINEI DE FREITAS          OPERADOR DE MAQUINAS 7/1/2023
5456 EDINEI DA SILVA               OPERADOR DE MAQUINAS 7/1/2023
1939 JOSE ANTONIO BELTRAME         OPERADOR DE MAQUINAS 7/1/2023
1940 VALDIVINO SOARES DE JESUS     OPERADOR DE MAQUINAS 7/1/2023
5449 RIANDER AMARANTE SOARES DA SIL VIGIA NOTURNO       7/1/2023
5467 LUIZ DE SOUSA LACERDA         VIGIA NOTURNO       7/1/2023
5447 FLAVIO CRUZ DE OLIVEIRA          VIGIA NOTURNO       7/1/2023
1972 MANOEL INACIO DE OLIVEIRA     VIGIA NOTURNO       7/1/2023
1878 ADRIANO DE ASSIS VELOZO       VIGIA NOTURNO       7/1/2023
5442 MARCOS LIBORIO DOS SANTOS     PORTEIRO DIURNO     7/1/2023
3361 ALEXANDRE GARCIA MARIANO      PORTEIRO DIURNO     7/1/2023
2076 PEDRO ALVES DA SILVA          VIGIA NOTURNO       7/1/2023
8985 DAVID DA CRUZ SANTOS MOTORISTA DE CAMINHÃO 7/1/2023

COOPSERVS - CÁCERES
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